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Edital nº 213/2023 – PROGESP 

Boa Vista – RR, 18 de agosto de 2023. 
 

 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições e em conformidade com o Edital nº 52/2023- PROGESP, atendendo a decisão 

judicial dos autos nº 1005930-21.2023.4.01.4200, RESOLVE: 
 

Art. 1º Convocar o candidato ao cargo Técnico em Agropecuária, listado abaixo, para a realização da 

Prova Prática, conforme a seguir: 

 

QUADRO 04 - TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA 

ORDEM CANDIDATO DIA TURNO HORÁRIO 

1 
JUNIOR FEJOLI DA CUNHA 

25/08/2023 Vespertino 14h às 15h15min 

 
 

Art. 2º A prova prática será realizada no Complexo Veterinário do Centro de Ciências Agrárias – 

CCA/UFRR (vide foto no anexo II); 
 

Art. 3º O candidato ao cargo de TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA, que fará a prova no turno 
vespertino, deverá chegar ao local entre 13h e 13h30min. 
 

Em hipótese alguma será permitida a entrada do candidato após o fechamento dos portões. 
 

Art. 4º O candidato que não participar da prova prática será eliminado do certame. 
 

Art. 5º As informações complementares sobre a realização da prova prática, conforme itens 11 e 12 do 

Edital n. 52/2023- PROGESP, encontram-se no Anexo I. 
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ANEXO I 
 

1. DOS PROCEDIMENTOS DA PROVA PRÁTICA  
 

1.2. PARA O CARGO DE TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA 

 

1.2.1. Para a realização da prova prática o candidato deverá vestir-se adequadamente para o trabalho de 

campo, com uso de macacão ou camisa e calça de material resistente, calçado de proteção (bota ou botina) 

e jaleco ou avental. 

 
1.2.2. Cada candidato terá um tempo máximo de 60 minutos para realizar os procedimentos de contenção 
animal solicitados e 15 minutos para o preenchimento do relatório de atividade. 

 

1.2.3. A prova será organizada em três estações, conforme a seguir: 

 

1.2.3.1) Estação de contenção de equino: Local onde será solicitado a realização da contenção física do 

equino por meio de cabresto e condução do animal até a contenção dentro do tronco. Será solicitado a 

demonstração de técnicas de contenção utilizando equipamentos e cordas, bem como a realização da 

limpeza de casco do membro posterior do animal. 

 

1.2.3.2) Estação de contenção de bovino jovem ou ovino: Local onde será solicitado a realização da 
contenção física do animal em questão pela técnica de imobilização pela cabeça e cauda. Realizar a 
derrubada e imobilização do animal pelas mãos e pés, aplicando nó de porco. Demonstração de como fazer 
um cabresto de cordas. Demonstrar como empregar o imobilizador nasal tipo formiga. Demonstrar como aplicar o 
método da laçada no flanco. 

 

1.2.3.3) Estação de confecção do relatório de atividade: Local onde o candidato poderá preencher seu 

relatório de atividade referente aos procedimentos realizados, descrevendo os cuidados necessários para 

garantir a segurança e bem-estar da equipe e do animal. A entrega do relatório assinado finaliza a prova. 
 

1.2.4. Os procedimentos solicitados e as perguntas a serem realizadas serão os mesmos para todos os 

candidatos. 

 

1.2.5. A banca examinadora intervirá, no caso de alguma intempérie durante a realização do procedimento, 
que coloque o animal em risco. 

 

 

2. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA  

2.1 Na prova prática serão apresentadas situações práticas, utilizando equipamentos e insumos específicos 
e serão avaliados os conhecimentos, as habilidades na realização de procedimentos técnicos e as condutas 
diante das situações práticas que deverão ser realizadas pelos candidatos, observando os seguintes critérios: 
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CRITÉRIOS PONTUAÇÃO 

 
PONTUAÇÃO 

 
1 –  Apresentar-se adequadamente e usar 

Equipamentos de Proteção Individual 

 
De 0 a 5 (de zero a cinco) pontos. 

 
2 – Identificar e manusear adequadamente 

os equipamentos da área 

 
De 0 a 15 (de zero a quinze) pontos. 

 
3 – Habilidade na execução da tarefa e 

manuseio do material 

 
De 0 a 40 (de zero a quarenta) pontos. 

 
4 – Demonstração de conhecimento durante 

arguição 

 
De 0 a 20 (de zero a vinte) pontos. 

 
5 – Realizar o procedimento proposto 

dentro do tempo máximo estipulado 

 
De 0 a 10 (de zero a dez) pontos. 

 
6 – Relatório final descrevendo execução da 

tarefa 

 
De 0 a 10 (de zero a dez) pontos. 

 

 

2.2 Será eliminado do Concurso Público o candidato que obtiver nota inferior a 50% do total de pontos 
possíveis na prova prática. 
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Anexo II 
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